
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE 

 

Rua CC -15, nº 204 – Bairro Senador Hélio Campos  - Boa Vista/RR CEP: 69.318-070 

 

 

PORTARIA Nº 051, DE 08 DE JULHO DE 2015. 

 

 

 

Designar servidor para Fiscalização do 

Contrato de Prestação de Serviço n.º 

004/2015. 

 

A Diretora-Geral do Câmpus Boa Vista Zona Oeste do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor José Ribamar Cardoso Oliveira, SIAPE 2202231, 

Assistente de Aluno, para Fiscalizar o Contrato de Prestação de Serviço n.º 04/2015, A 

EMPRESA G.ACIOCLE DISTRIBUIDORA – EIRELI-ME, cujo objeto é a contratação de 

serviços de Reprografia do Câmpus Boa Vista Zona Oeste. 

Art. 2º Designar a função de fiscal substituto do contrato supracitado o 

servidor Júlio Dinelly de Oliveira, SIAPE 2202308, na ausência do servidor José Ribamar 

Cardoso Oliveira. 

Art. 3º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas, adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 
Francimeire Sales de Souza 

Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste em Exercício 

Portaria Nº 1.042 de 30/06/2015 

         

 

 


